PARECER Nº            ,DE 2004

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de Lei n.º1311, de 2003.


De autoria do deputado Mauro Menuchi, o projeto em epígrafe pretende denominar de “Onofre Canedo” o trevo no km 62 da Rodovia Anhanguera – SP 330, conexão das Rodovias João Cereser – SP 360, Dom Gabriel Paulino B. Couto – SP 300 e dos Bandeirantes – SP 348.


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 1a a 5a Sessões Ordinárias, de 03 a 10/02/04, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para analisá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno Consolidado.


Na qualidade de Relator designado por este órgão técnico, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos do artigo 24, caput, da Constituição Estadual, combinado com os artigos 145, caput, e 146, III, ambos do Regimento Interno Consolidado.


Cumpre observar, ainda, que, segundo informações prestadas pela Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa, o trevo que se pretende denominar ainda não possui denominação patronímica, não havendo, portanto, óbice à sua aprovação.


Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 1311, de 2003. 

É o nosso parecer.




Sala das Comissões, em 





Deputado BALEIA ROSSI

                        RELATOR

SPL - Código de Originalidade: 508767 300304 1706


